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ção do aux i l i o à conta do crédito aberto no art igo l .o, 
serão constituídas comissões nos Municípios assolados, as 
quais se comporão dos Juizes de D i r e i t o da Comarca , co
m o presidente, e dos Pre fe i tos M u n i c i p a i s , Promotores 
Públicos e Delegados de Polícia, 

'* A r t i g o 3.0 — O va lo r do presente crédito- será co
berto c om os recursos provenientes do excesso de a r r e 
cadação prev isto p a r a o corrente exercício. 

A r t i g o 4.o — Este decreto- le i entrará em vigor n a 
d a t a de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 22 
de novembro de 1943. 

FERNAÍ ÍDO C O S T A 
Franc i s co D 'í»uria 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l do Exped iente da Secre
t a r i a d a Interventor ia , aos 12 de novembro de 1943. 

V i c t o r Caruso , 
D i r e t o r G e r a l Subst i tuto . 

D E C R E T O N . 13.678, D E 22 D E N O V E M B R O D E 1943 

A p r o v a contrato de locação de prédio ce lebra
do entre a Secre tar ia d a Segurança Pública e o 
sr . Ado l fo de A r a u j o C i n t r a . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das atribuições que l h e são confer idas 
por l e i , 

Dec re ta 
A r t i g o l .o — P i c a aprovado o contrato celebrado e n 

tre a Sec re ta r i a de Es tado dos Negócios d a Segurança 
Pública e o s r . Ado l f o de A r a u j o C i n t r a , p a r a locação, 
pelo prazo de c inco (5) anos, a con ta r de 17 de Janeiro 
do corrente exercício, med ian te o a lugue l mensa l de C r$ 
160,00 (cento e sessenta cruze iros ) , do prédio s i to à r u a 
C a m p o s Sal les , n . 18, em I t ap i r a , dest inado ao f u n c i o n a 
mento d a De legac ia de Polícia d a mesma c idade . 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
de s u a publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 22 
de novembro de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A 
A l f r edo Issa 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios d a Segurança Pública, aos 22 de novembro 
de 1943. T 

Pelo D i r e t o r G e r a l , 
L u i z Lab re Sobr inho , 

D E C R E T O - L E I N . 13.679, ©E 22 D E N O V E M B R O 
D E 1943 

Regu la a imposição de mui tas por infração do 
Código de Menores . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a conformidade do disposto n o a r t . 5.o do de
cre to - l e i n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, nos termos da R e 
solução n . 1.751, de 1943, do Conse lho A d m i n i s t r a t i v o do 
Estado, e dev idamente autor i zado pelo senhor Pres idente 
da República, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l .o — A imposição e o reco lh imento das mu l tas 

por infração às leis e prov imentos legais, at inentes à v i 
gilância sobre menores, obedecerão ao disposto no presen
te decreto- le i . 

A r t i g o 2.0 — Ve r i f i c ada a Infração, o comissário de 
vigilância lavrará o au to respectivo, que deverá menc i o 
n a r : 

a) o loca l , d i a e h o r a em que fo i constatada a i n f r a 
ção; 

b) o fato que a carac te r i za ; 
c) o disposit ivo v io lado, d a l e i ou prov imento l ega l ; 
d) o nome do i n f r a t o r ; 
e) as ass inaturas do comissário e de duas testemunhas, 

e a do in f ra to r , querendo este. 
Parágrafo único — N o caso de infração do parágrafo 

7.o do a r t . 128, do Código de Menores , deverá constar do 
auto os nomes dos menores encontrados nas salas de es
petáculos, os nomes de seus pa is ou responsáveis, c om a 
respect iva residência, e bem ass im a indicação das provas 
e m que se baseou o comisiário p a r a apu ra r a idade dos ' 
menores. 

A r t i g o 3.0 — O auto de infração elaborado n a confor 
midade do ar t igo anter io r será imed ia tamente remet ido à 
Subd i r e t o r i a d a Vigilância do Serviço S o c i a l dos Menores , 
nos termos do decreto n . 9.744, de 19 de novembro de 1938, 
art . 12, l e t ra " i " , a - f im-de ser o autuado conv idado a apre 
sentar suas alegações no prazo de 10 (dez) dias. 

Parágrafo único — O convite será feito por ed i ta l p u 
bl icado no "Diár io O f i c i a l " e por c a r t a reg istada, n a mes 
m a da ta da publicação do ed i ta l , contando-se o prazo p a r a 
.apresentação das alegações da da ta d a re fer ida publicação. 

A r t i g o 4.o — F i n d o o prazo a que se refere o ar t igo 
anter ior , havendo ou não alegações do autuado, a Subd i r e to 
r i a da Vigilância do Serviço Soc ia l dos Menores de te rmina
rá as diligências e exames que entender necessários, defe
r indo todos os que forem requeridos n a defesa, p a r a cu j a 
produção fixará prazo não excedente de 15 (quinze) dias. 

,Parágrafo único — F i n d o o prazo marcado p a r a as r e 
fer idas diligências e recebida a defesa f i na l do autuado, que 
será oferecida em 3 (três) dias após a conclusão das provas, 
independentemente de qualquer intimação, o D i re to r do Ser 
viço Soc i a l dos Menores proferirá sua dcisão, ju lgando ou 
não procedente o auto, c o m imposição da m u l t a a - f im-ae 
que a respect iva importância seja opor tunamente i n s c r i t a 
como dívida a t i va do Estado, de acordo com os disposit ivos 
legais v igentes. 

A r t i g o 5.o — D a decisão pro fe r ida de acordo com o a r 
tigo antecedente, poderá o autuado recorrer ao J u i z de M e 
nores, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da da ta da sua 
publicação no "Diário O f i c i a l " , tendo efeito suspensivo esse 
recurso. 

A r t i g o 6.0 — Não havendo recurso da decisão, ou c o n 
f i r m a d a esta pelo J u i z de Menores, a importância da m u l t a 
deverá ser paga dentro em 6 (seis) dias. d a da ta em que 
for pub l i c ada no "Diár io O f i c i a l " a decisão que a t i ver i m 
posto, sob pena de, e fetuada a sua Inscrição como dívida a t i 
va do Es tado com a m u l t a de 10o'o (dez por cento) , ser efe
tuada a respect iva cobrança Jud i c iM . nos termos do decreto 
- l e i n . 960. de 17 de dezembro de 1938. 

A r t i g o 7.0 — * A importância das mul tas será reco lh ida 
Secre tar ia da Fazenda , na f o rma da legislação em vigor, 

mediante gu i a da autor idade competente. 
A r t i g o 8.0 — Este decreto- le i entrará em v l?or m data 

de sua nublicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio do Gove rno do Es tado de São Paulo , aos 22 de 

novembro de 1943. 
F E R N A N D O C O S T A 
Fab i o Eçydio de O l i v e i r a C n r v M h o . 

PubTcado n a D i r e to r i ? G e r a l do F ^ T ^ M " " 1 * » Secreta
r ia da In te rventor ia . aos 22 de novembro de 1943. | 

V i c t o r Caruso I 
D i r e t o r G e r a l , subst. 

Dispõe sobre aquisição de imóvel, po r doação, 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O tíblADO D E S A O 

P A U L O , n a conformidade do disposto n o a r t . b.o, n . I V , 
do decreto- le i n . 1.202, de 8 de a b r i i de 1939, e nos t e r 
mos da Resolução n . 1.780, de 1943, ao Conse lho A d m i n i s 
t ra t i vo do Es tado , 

Dec r e ta : 
A r t i g o l . o — F i c a a Fa z enda do Es tado auto r i zada 

a adqu i r i r , por doação, da P r e i e i t u r a M u n i c i p a l de N u p o -
ranga , a área de terreno abaixo carac te r i zada s i tuada 
r.aquela cidade, dest inada à construção do G r u p o E s c o a r 
loca l , a saber : 

— u m terreno de f o rma re tangular , c om a área de . . 
4.588 m 2 . (quatro m i l , oitocentos e o i t en ta e oito metros 
quadrados ) , s i tuado n a praça Elói L i m a , onde mede 104 
m . (cento e quatro metros) de i r en t e e fundos por 47 m. 
(quarenta e sete metros) dos lados, tudo conforme " c o -
o u i s " anexo ao Processo n . 41.949-43, d a Secre tar ia a a 
Educação. 

Parágrafo único — N a escr i tura de doação f i ca ra con
s ignado que, sei ioo u t i l i z ada p a r a fms diversos ao que lhe 
i o i especialmente designado, a area de terreno revertera 
ao patrimônio mu n i c i pa l , c om as o en t e iw i i a s ne la ex is
tentes, independentemente cie qualquer irdemzação. 

Ar t igo 2.0 — Este decreto- le i enuarâ em vigor n a data 
d? sua publicação, revogadas as disposições em contrar io . 

! Palácio do Governo do Estado de Sào Fau io , aos 22 St ' 
novembro de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A 
A l u u i o Lopes de O l i v e i r a . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l do Exped iente da Se 
c re ta r i a da Interventor ia , aos 22 de novembro üe 194J. 

V i c to r Caruso, 
D i r e t o r G e r a l , subst . 

D E C R E T O - L E I N . 13.681, D E 22 D E N O V E M B R O D E 19Í3 

Dispõe sobre renúncia de legado. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a conformidade do disposto n o a r t . 6.0, n . I V , 
do decreto- le i n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939, e nos t e r 
mos d a Resolução n . 1.777, de 1943, do Conse lho A d m i n i s 
t ra t i vo do Estado , 

D e c r e t a : 
A r t i g o l .o — F i c a a F a z e n d a do Es t ado autor i zada a 

r enunc i a r ao legado instituído em favor do Es tado por B a 
s i l io B u e n o Ra nge l , por testamento reg istado no l i v r o n . 
5 (c inco) , a fo lhas n . 74v. (setenta e quat ro verso), do C a r 
tório do 3.0 ofício d a comarca de C a m p i n a s , Es tado de São 
Pau lo , legado esse consistente n u m terreno dest inado à 
construção de u m grupo escolar em A m e r i c a n a , e m cujo 
pagamento f o i dado ao Gove rno deste Es tado o t e r rena 
abaixo d i sc r iminado , conforme o que consta de í ls . 382v. 
(trezentos e o i t en ta e dois verso), usque 383v. (trezentos 
e o i t en ta e três verso) , dos autos de inventário dos bens 
deixados pelo f inado Basílio B u e n o Range l , processado no 
Juízo de D i r e i t o d a l a V a r a e Cartório do 3.o ofício, d a 
comarca de C a m p i n a s . 

Parágrafo único — O refer ido terreno, local izado n a 
freguesia de S a n t o An ton io , c idade e município de A m e 
r i cana , neste Estado , t em os seguintes característicos e 
confrontações: 93 m . (noventa e três metros) p a r a a r u a 
Imprensa C a m p i n e i r a , a t u a l 7 de setembro; 57 m . ( c in 
quenta e sete metros) p a r a a r u a 30 de j u l h o ; 93 m . (noven
t a e três metros) p a r a a propr iedade de F o r t u n a t o F a 
raon i e 57 m . (c inquenta e sete metros) pa ra a r u a W a s 
h ing ton L u i z , med indo 5.301m2. (c inco m i l , trezentos e u m 
metros quadrados) de área t o t a l . 

A r t i go 2.o — Este decreto- le i entrará em vigor n a d a 
ta de sur. publicação, revogadas as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 22 de 
novembro de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A 
Fab i o Egydio de Oliveira C a r v a l h o . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l do Expediente da Secre
tar ia da Interventor ia , aos 22 de novembro de 1943. 

, V i c t o r Caruso , 
i D i r e t o r G e r a l S u b s t . 

PALACIO DO GOVERNO 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , usando das atribuições qus lhe são confer idas por 
le i , 

Nome i a o d r . Sebastião Nogue i ra de L i m a , 3.0 C u r a 
dor E s p s c i a l de Ac identes do T raba lho p a r a exercer, em 
comissão, o cargo de Secretário de Es tado dos Negócios da 
Educação e Saúde Pública, f i cando exonerado do cargo 
de P rocurador G e r a l do Estado, que exerce em comissão. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos 22 de 
novembro de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das atribuições qus lhe são confer idas por 
le i , 

Nome i a o d r . José A d r i a n o M a r r e y Júnior para exercer 
o cargo de Secretário de Estado da Juàtiça e Negócios do 
In te r i o r . 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 22 de 
novembro ds 1943. 

F E R N A N D O C O S T A . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das atribuições que lhe são confer idas por 
l e i , 

Resolve exonerar, a pedido, o senhor ma jor Anisit» 
Cardoso de M i r a n d a do cargo de comandante d a P o l i c i a 
Espec ia l de São Pau l o , e 

nomear, in ter inamente , p a r a exercer o refer ido carga, 
o l .o tenente L i n d o l p h o Pe r e i r a Valladão, que exsrc ia as 
funções do cargo de subcomandante daquela Corporação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 22 d& 
novembro da 1943. 

F E R N A N D O C O S T A . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O DF. S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições, e nos termos du a r t , 
41, do decreto- le i n . 12.273, de 28 de outubro de 1941. 

Resolve pôr à disposição do Escritório do Serviço de C o - { 
Ionização e Imigração da Secre tar ia da A g r i c u l t u r a , Indús
t r i a e Comércio, no R i o de Jane i ro , a s ra . C l a r a N i c i a S c u n -
zio Pe l eg r in i , 3.a escriturária do Depar tamento E s t a d u a l de 
Imprensa e P ropaganda , por ma is de u m ano, a p a r t i r de 18 
do corrente, sem prejuízo de vencimentos e demais v a n 
tagens do seu cargo efetivo, a - f im-de exercer as funções 
ds A u x i l i a r do refer ido Serviço. * 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 22 de 
I novembro ds 1943. 

F E R N A N D O C O S T A . * 

F R O C E S S O S D E S P A C H A D O S P E L O I N T E R V E N T O R 
F E D E R A L , E M 22 D O C O R R E N T E : 

d a Secre tar ia d a Educação. Sobre autorização ao d r . 
A lber to F r a n c i a Gomes M a r t i n s e ao s r . E t to re R u g a i , 
íuncionários do Ins t i tu to " A d o l f o L u t z " , do D e p a r t a 
mento de Saúde do Estado, pa ra r ea l i z a r em v iagem ac 
R i o de Jane i r o , a serviço daquele órgão (SI-529b l 43: — 

' " Au to r i z o " ; 
d a Secre tar ia d a Educação. Sobre admissão de M a 

r i a P r o c i n i a B a r b o s a M i r a n d a p a r a exercer o cargo de 
servente do G r u p o Esco la r " S i l v a , J a r d i m " , desta C a p i 
t a i , nos termos do ar t igo l . o , l e t r a " b " , da Resolução 
a . 91, de 10-3-42 (SI-5339|43): — " A u t o r i z o " ; 

d a C i a . Antártica P a u l i s t a — Indústria B r a s i l e i r a de 
Beb idas e Conexos . S o l i c i t a reconsideração de despacho 
do Senho r In terventor Fede ra l , que inde f e r iu seu pedido 
de isenção e cance lamento de impostos que recaem so
bre seus veículos de tração a n i m a i (SI-3868J43); 
' M a n t e n h o o despacho a n t e r i o r " ; 

d a Sec re ta r i a d a A g r i c u l t u r a . Sobre admissão de 
G i r o Pas tore p a r a exercer o cargo vago de íotógrafo-
fo tomicrogra fo do Depar tamento de Zoologia, nos t e r 
mos do ar t igo l . o , l e t r a " a " , d a Resolução n . 91, de 
10-3-43 (Sl-4908143): — " A u t o r i z o " ; 

de V i g i l a t o Augus to França e outros, funcionários -
aposentados d a Superintendência dos Serviços do Café. 
r i e i t e i am. m e l h o r i a de aposentador ia (SI-2254143): — 
" Inde fe r ido , de acordo c o m o pacecer do D . S . P . " ; 

do S ind i ca t o dos En f e rme i r os de C a m p i n a s . Recor ra 
do ato que inde f e r iu o pedido de cance lamento do c e r t i 
f icado de enfermeiro, expedido e m favor de C i d d a R o 
c h a Duar t e pelo Serviço de En f e rmagem do Es tado ( S I -
4140|43): — " Inde f e r ido diar_te das informações d a S e 
c re ta r i a d a Educação e do parecer da P rocurado r i a J u 
d i c i a l " ; 

de Ado l f o B o n i l h a . Recorre de ato d a P . M . de M o -
g i das Cruzes que lhe negou pedido de licença p a r a o 
func ionamento de barbear ia aos domingos (SI-3885|43): 
— " N e g o prov imento ao recurso, de acordo c o m as i n 
formações do Depa r t amen to das Mun i c i pa l i dades e do 
Depar tamento E s t a d u a l do T r a b a l h o " ; ( 

d a Sec re ta r i a d a A g r i c u l t u r a . Sobre concessão de 
a juda de custo a M o a c i r A lbuquerque, funcionário do 
Depar tamento de De fesa Sanitária d a A g r i c u l t u r a , r e 
mov ido de sede (SI-5271|43): — " A u t o r i z o " ; 

de João T e i x e i r a de P a u l a . S o l i c i t a remoção de s u a 
esposa, d . G u i o m a r G a n d r a de P a u l a , do cargo de a d 
j u n t a do G r u p o Esco l a r de Rincão, p a r a u m estabeleci
mento desta C a p i t a l (SI-3714J41): — " Inde f e r ido , do 
acordo c o m as informações d a Sec re ta r i a d a Educação; 

de M a r i a Cândida P r a u m d a S i l v a . R e c l a m a sobre 
desapropriação de prédios de s u a propr iedade (SI-372S| 
41) : — " Inde f e r ido , de acordo c o m as informações d a 
P re f e i tu ra M u n i c i p a l de São P a u l o " ; 

de J o a q u i m de O l i v e i r a Cesa r . P l e i t e i a reintegração 
n o cargo de inspetor de odonto log ia (SI-3669|41): — — 
" Inde f e r i do ,de acordo c o m as informações da Secre tar ia 
da Educação"; 

d a Sec r e t a r i a d a A g r i c u l t u r a . Sobre admissão do 
João K n u d s e n p a r a exercer o cargo vago de professor 
ad junto d a E s c o l a Prática de A g r i c u l t u r a "José B o n i 
f a c i o " , e m Jabo t i caba l , nos termos do ar t igo l . o , l e t r a 
" a " , d a Resolução n . 91, de 10-3-42 (SI-4911|43): — 
" A u t o r i z o " ; 

d a Secre tar ia da Educação. Sobre admissão de R u 
bens Macedo do Nasc imento p a r a exercer o cargo de t e r 
ceiro desenhista do Serviço C e n t r a l de Orientação P r o 
f i ss iona l d a Superintendência do E n s i n o Pro f i ss iona l , nos 
termos d a l e t r a " a " , ar t i go l . o , da Resolução n . 91, de 
10-3-42 (SI-5078j43): — " A p r o v o " ; 

d a Sec re ta r i a d a Educação. Sobre admissão de B e 
ned i t a Gomes Mede i ros p a r a exercer o cargo vago d» 
servente d a Esco l a N o r m a l " P e i x o t o G o m i d e " , e m I t a -
pet in inga , nos termos do ar t igo l . o , le t ra , " a " , d a R e 
solução n . 91, de 10-3-42 (SI-5077|43): — " A p r o v o " ; 

d a Secre tar ia d a F a z e n d a . Sobre admissão de E u r i c o 
V . L i m a F i l h o p a r a exercer o cargo vago de aux i l i a r de 
fiscalização de 3 . a classe, nos termos do art igo l . o , l e 
t ra " a " , d a Resolução n . 91, de 10-3-42 (SI-5056J43): — 
" A u t o r i z o " ; 

d a Secre tar ia da Educação. Sobre designação de D o 
r i v a l T e i x e i r a V i e i r a , funcionário d a Secre tar ia d a J u s 
tiça, p a r a prestar serviços j un t o à Facu ldade de F i l o so f i a 
Ciências e Le t ras , da Univers idade de São Pau l o , como 
l . o assistente ( tempo parc ia l ) da C a d e i r a de E c o n o m i a 
Política e História das Dou t r inas Econômicas (SI-3023J 
43) : — " A p r o v o " ; 

da Secre tar ia da Justiça. Sobre pagamento de g r a t i 
ficação a funcionários d a P r o cu rado r i a do Patrimônio 
Imobiliário e Cadas t ro do Estado, por mot ivo de v iagem 
ao R i o de Jar-e iro, e ao Estado do R i o , a serviço daquela 
P rocurado r i a (SI-5175|43): — " A p r o v o " ; 

d a Secre tar ia d a Educação. Sobre admissão de dois 
serventes p a r a a Facu ldade de M e d i c i n a Veterinária, d a 
Univers idade de São P a u l o (SI-5088J43): — " A u t o r i z o a 
admissão de u m se rven te " ; 

d a Secre tar ia d a Educação. S o l i c i t a autorização p a r a 
aber tura de u m crédito especial de C r $ 2.685,00, que se 
destinará a ocorrer ao pagamento de serviços ex t raor 
dinários prestados n a vigência do exercício de 1942, por 
A r i Corrêa, l . o escriturário da Divisão do Serviço do 
Inter ior , do Depa r t amen to de Saúde do Estado ( S G -
3904|43): — " A r q u i v e - s s " ; 

de José F ranc i s co Lou r e i r o . Recorre de decisão d a 
P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de Se r r a A z u l , sobre. cobrança d a 
t axa de conservação de estradas m u n i c i p a i s . (SI-2594|43): 
— " N ã o tomo conhec imento do recurso, por ter s ido i n 
terposto f o ra do prazo l e g a l " ; 

d a Secre tar ia da A g r i c u l t u r a . So l i c i t a autorização 
pa ra o d r . Ado l f o M a r t i n s P e n h a , D i r e t o r d a Divisão; 
A n i m a l e Che fe do Serviço de Ep izoot ias do D e p a r t a - : 
mento de Defesa Sanitária d a A g r i c u l t u r a , prestar, p e - ! 
r iod icamente , e sem prejuízo das funções e vencimentos 
do seu cargo, colaboração técnica à Fábrica Nac i ona l de ' 
Motores , do Ministério d a Viação (SI-4921J43): — " A u 
t o r i z o " ; 

d a Secre tar ia da Segurança Fública. Sobre admissão, 
med iante novo contra to , de R u y Pontos Santos , ex t ra -
numerário ,com funções de aux i l i a r de marceneiro, para 
exercer idênticas funções, j un t o à D i r e t o r i a do Serviço 
de Trânsito, c o m salários aumentados de C r$ 200,00 para 
Cr$ 400,00 mensais (SI-4903|43): — " A p r o v o , (o parecer 
do D . S . P . , contrário ao aumetno pretendido, por ser 
contrário ao disposto no art igo 14, l e t ra " q " . do decreto 
n . 9.151, de 6-5-38, que reorganizou admin is t ra t i vamente 
a D i r e t o r i a do Serviço de Trânsito.) 


